
Prefeitura Municipal de Campo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.238, de 12 de maio de 1993 

Adota o Código Sanitário B•tadual. 

JOS! ROBERTO DB ASSIS, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paul o, usando de auaa 

atribuiçõea legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Muni
cipal •• seaaão ordinária realizada em 13 de abril de 1993, SAN 
CIONA e PROMULGA a seguinte Leia 

Artigo 10 - t adotado no Munic!pio de Cal! 
po Limpo Paulaita, no que couber, o código Sanitirio Estadual,' 
atê que ae inatitua o Código Sanitirio Municipal. 

Artigo 20 - A presente Lei aerá requlamen 
tada no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 30 - o Poder Bxeoutivo, na aplica

ção dos dispositivos do presente Código, quanto is atividade• ' 

existente• e em funcionamento no Munic!pio na data da entrada ' 
em vigor desta Lei, outorgará prazo não inferior a 180 (cento e 

oitenta) dia• para completa reqularização, quanto a eventuai• ' 
diatorçõea, observando, sempre, o direito adquirido relativaae_!l 

te ãe atividades licenciadas anteriormente pelo Município. 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de aua publicação, revoqadaa as diapoaiçõea em contrário • 

. Tna• ZBIRTO DE ASS S 

~:~to Municipal 

Publioada no Departamento de Adminiatra-' 
ção desta Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês de maio do 

ano de mil, novecentos e noventa e três. 

~*' Roaualdo de Assis Filho 
Diretor 


